
GOVERNO MUNICIPAL DO

CONDADO

1. DO OBJETO

TERMO DE REFERÊNCIA

O presente processo administrativo será processado mediante inexigibilidade de licitação, com o objetivo de
contratação de escritório de advocacia devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, com

comprovada experiência em Direito Público e Municipal, e as suas respectivas repercussões na seara cível, para

assessoria e consultoria jurídica em gestão pública e representação judicial do Município de Condado-PE.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação do escritório MARIA DULCE FREIRE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA é

justificada pela necessidade de garantir a defesa eficiente dos interesses do Município de Condado em

demandas de alta complexidade jurídica e estratégica, especialmente diante da ausência de uma

Procuradoria Municipal. Sem uma estrutura interna de assessoria jurídica, o Município carece de suporte

técnico especializado para atuar com a profundidade e celeridade necessárias em processos que exigem

expertise específica, particularmente nos Tribunais Superiores e em órgãos de fiscalização estadual e
federal.

O escritório contratado, com comprovada experiência em Direito Público e Municipal, será fundamental para

suprir essa lacuna, assegurando a proteção do patrimônio público, a correta interpretação da legislação e a

resolução eficaz de litígios de grande relevância para a administração pública, contribuindo diretamente para

a eficiência e a segurança jurídica na gestão municipal.

4. ATRIBUIÇÕES METODOLÓGICAS DA EMPRESA DE CONTRATADA

a) Análise Prévia e Diagnóstico Jurídico: Realizar um levantamento detalhado das demandas

do Município, identificando os riscos, prioridades e estratégias necessárias para cada caso.

b) Planejamento Estratégico: Definir planos de atuação baseados na complexidade e relevância

dos casos, considerando as peculiaridades do Direito Público e Municipal, com ênfase na
eficácia e celeridade processual.

c) Acompanhamento Personalizado: Monitorar constantemente os processos judiciais e

administrativos em andamento, garantindo o cumprimento de prazos e a aplicação das
melhores práticas jurídicas.

d) Elaboração de Peças Processuais: Redigir e protocolar petições, defesas, recursos e outros

documentos jurídicos, com base em análises aprofundadas e atualizadas da legislação e

jurisprudência.

e) Atuação Integrada e Proativa: Manter uma comunicação direta e contínua com os

representantes do Município, oferecendo suporte técnico e alinhando estratégias para atender
às demandas específicas da administração pública.

f) Consultoria e Pareceres Jurídicos: Fornecer orientações claras e pareceres técnicos sobre

questões legais, garantindo decisões informadas e em conformidade com a legislação
aplicável.

g) Defesa em Tribunais :: Representar o Município em audiências, sustentações orais e sessões
nos Tribunais Superiores.

h) Atuação Preventiva: Identificar e tratar preventivamente possíveis problemas jurídicos que

possam comprometer a gestão pública, evitando litígios desnecessários e protegendo o
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